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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX, da XIII Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 23 de Maio de 2008 do Sr. José Jefferson Carpinteiro Peres, Senador da República.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência aos familiares, na pessoa da Sra. Marlídice Peres, na Rua Natal, 473 – Adrianópolis, Manaus, Amazonas, CEP.: 69057-090.

JUSTIFICATIVA

O Senador Amazonense, líder do PDT no Senado, Sr. José Jefferson Carpinteiro Péres, conhecido como Jefferson Péres, aos 76 anos entra para a história brasileira como exemplo de homem público, que sempre honrou a democracia e a ética parlamentar.

Nascido em Manaus, em 1932, Jefferson Peres formou-se em Direito e Administração com prós-graduação em ciências política. Foi professor e ocupou cargos públicos no Estado do Amazonas, como Secretário da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Amazonas, Secretário do Tribunal de Justiça do Amazonas, Corregedor do Departamento de Segurança Pública do Estado do Amazonas, Diretor Administrativo da Companhia Siderúrgica da Amazônia – SIDERAMA.

Iniciou a vida parlamentar em 1988, quando foi eleito vereador, tendo sido reeleito em 1992. Ocupava vaga no Senado desde 1995 onde exercia seu segundo mandato. Se destacou por seus trabalhos em prol da agilização da justiça e pela reestruturação da Zona Franca de Manaus, sendo conhecido por defender a bandeira da ética. Foi candidato à vice-presidência do Brasil nas eleições de 2006, na chapa do também Senador pedetista Cristovam Buarque, do Distrito Federal.

Publicou vários trabalhos atinentes às atividades parlamentares que desenvolveu, tornando-se uma referência no tocante à defesa dos legítimos interesses da população.

O nome de Jefferson Peres se perpetua na memória do povo brasileiro, por sua dedicação em prol do bem público. Deixará saudades ao calar uma das grandes vozes em defesa da democracia e da ética no Congresso Nacional. 

 

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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